
Prefeitura de São José dos Campos
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DE: í iO ,L

DECRETO N. 19.944, DE 15 DE MAIO DE 2025.

Altera o Decreto n. 19.933, de 05 de maio de 2025

que "nomeia os membros da Junta de Justiça

Desportiva de São José dos Campos - JJDSJC".

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o

inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;

Considerando o disposto na Lei n. 11.060, de 24 de março de 2024, que "Cria e institui a

estrutura e o funcionamento da Junta de Justiça Desportiva de São José dos Campos";

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 48477/25:

D E C R E T A:

Art. 12 Ficam alterados os incisos I e II do art.19 do Decreto n. 19.933, de 05 de maio de

2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1-°

I - Presidente:

Titular: Rafael Gustavo Batista da Silva;

Suplente: ...

li - Secretário:

Titular: Itamar Lisboa Pinto;

Suplente: ...

Art. 2 Ficam alterados os incisos I e II do art.22 do Decreto n. 19.933, de 05 de maio de

2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

- Presidente:

Titular: Guilherme Luis Malvezzi Be/mi;

Suplente: ...
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II - Secretário:

"Titular: Cláudio Calasans Camargo;

Suplente: ...

Art. 32 Fica nomeado para compor a Junta de Justiça Desportiva de São José dos Campos
- JJDSJC integrando a 2 Turma Julgadora de que trata o inciso Ill, alínea 'a' do art.22 do Decreto n.

19.933, de 05 de maio de 2025:

"Art. 2

Ill - Julgadores:

a) Titular: Ricardo Rodolfo Soares;

Suplente: VAGO;"

Art. 42 Fica alterado o art.42 do Decreto n. 19.933, de 05 de maio de 2025, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 42 Nos termos do §39, do artigo 42 da Lei n. 11.060, de 24 de março de 2025, fica

nomeado como Presidente do Tribunal Pleno e, consequentemente, da Junta de Justiça Desportiva de

São José dos Campos - JJDSJC o Sr. Rafael Gustavo Batista da Silva".

Art. 52 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

São José dos Campos, 15 de maio de 2025.

Andersà
Fa1iaa

Pref ito

Jhonis Rodrig s Almeida Santos

Secreájisve Governança

José o&inho
Secretário de G

tão39istrativa
e Finanças
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